
Prefeitura Municipal de Marechal Floriano 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

LEI Ml:NICIP AL Nº. 944, DE 14 DE SETEMBRO DE 2009. 

DISPÕE SOBRE AS RESTIHÇÕES AO USO 
DE PRODUTOS FU:\1ÍGF.NOS NO 
MUNICÍPIO D•: MARl<:CHAL FJ,ORIANO. 

A PREFEITA MlNICIPAL DF. MARECHAi flORlAXO, FSTADO 
DO ESPÍRITO SANTO, nc uso de suas atribuições legais, 

Faz saber que a Câ.mara Municipal aprovou e ela sanciona a seguinte l .ci: 

Art. 1' - E proibido o uso de c'.garros, cigarrilhas, charutos. cachimbos, 
nu quallper outro produto fumigeno, derivado ou não do tabaco, cm r~cinto fechad.i, s'<;~ 
públicn ot1 privado, onrlc for obrigatório n trânsito 011 a p~rmani'ncia dr. pl'SSmJ.<. as~im, 

;,:·::·n ,\d i::r~u.in~: eriLre <>lLLf(J!:i: 

I - Os ~levadores de prédios públicos ou residenciais: 

II ·- O interior dos meios de tran.~porte co \ctivo u~b:tnos: 

IH - Os co~redores, salas e enfermarias de ho~pitaís, casas de .<núde. 
prontos-socam.)>, creches e postos de >aúdc; 

l V - Os auditórios, salas de conlerências ou de convenções; 

V - As cas~.s de música e de csp~litculos, bem como q uai 'quer s2Ja~ ou 
auditórios em que se realizem esperácnlos de entretenimento; 

VI - Os museus, teatros, salas de prvjeçâo, bibliot::cas. salas de 
C1'po.síçc<.:s de qualquer natureza e locais onde se rcaliza:n cspe:ácuks 
c:rcenses; 

VII - Nas depencências dos órgâcs e repartições da Ad111 i:Ji>traçã.1 
Pút>lica Mu11icipal Direta e Indireta; 

VIH - O interior de estabelecimentos comerciais, praças de ulimc~!açâc. 
hotéis, pousad21s, Cçnlros comerciais, superrm:n;adus, c1çuugues, p<tda1üs, 
farmácias e drogarias: 

IX Os ~~tabeli:cimentos escolares do ensino fondamcnral, médi•) e 
superior; 

X -As garagens de prédios públicos e edificius comerr.his e re.sidl"lCi,1i~; 
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XI ·· O interim· de veículos destinaéos a ~erviços de táxi: 

XII - Os locais por natureza vu:.Oeráveis a incêt1C.ios. especia!rnemc os 
depósitos de ex ploaivos e inflamáveis, os postos distr:buidores de 
combustíveis, as garagens e estacionamentos t os depósitos de materiais 
de fácil com bustâo; 

Xlll - O interior de ginásios cspmlivos, acaucmias de giná.<L'ca e :ocais 
dc3tinacos a prática de exercícios físi~os e desportivos; 

XlV -O interior das agências bar.cárias e estabelecime:uos de créditos; 

XV - O interior das agências de correios e telégrafos; 

XVI - Casas lotéricas, barbearias, insti:utos de tieleza; 

XVII ··· Tem pies de igreja.~ e casas de culto religioso; 

XVIII ·-O inlerinT do~ velórios; 

XIX - Consultórios médicos e odontológicos do serviço p(1blico de 
saúde; 

XX - O interior d.as floriculturas e consultórios vctcri nârios. 

XXI- Bares, boaies, restaufantes, churrascarir:s, lanchonetes. 

§ l º - Aplica-se o disposto no "capllt" deste artigo aos recinto~ de u•;o 
coletivo, total ou parcialmente fechados em qualquer dGS seus lados por par~de. divisó:ia. teto 
ou tclmdo. ainda que provisórios, onde haja pennanência ou circulação de p~ssoa~. 

§ 2° - No.~ locais previstos no.~ p~ragrafüs deste ~rrig.:-i clevr:r{1 ser ~ti'>ldo 
aviso c!a proibição, em pomos de ampla visibilidad~, cçm indicaçiio tlc tckfon~ ,. ~n:l~r~ço d:!s 
órgiíos responsáveis pela fiscalização. 

Art. 2° - O rcsponstvcl pelos n:c:ntos de que trnrn •:Sta L~i d~,·~rà 

advertir os ev~ntuais infratores sobre a proibição nela co:itida, bem com o so hr~ a 
obrigatoriedade, caso persista na conduta coibida, de imedii11a rcti rada dn local. 

Art. 3" - tratando-se de fomecímemo de prod·.itos e sc.vip;. o 
empresário deverá cuidar, proteger e vigiar Fªra que no local de füncionamcnto de sua cn. p,.csa 
uno seja praticada inf:aç2.o ao disi:osto nesta Lei. 
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Parágrafo único - O empresário omisso ficará sujeito as sai:çôes 
prevista:; :io anigo 56 da Lei Federal nº. 8.078, de 11 de setembro de 1990 - Código de DeF~s~ 
do Consumidor, aplicáveis na forma de seus, anigO> 57 a tO. sem prejuízo das sa.nções prevista~ 
nesta Lei. 

ArL 4" - Qm1.: qu~r pessoa poderá relatar ao órgã.u de fisrnlila~lio 

dctcnuinado pelo município. fato lfJC tenha presenciado cm cesacordo com o disposto :1esta 
Lei. 

§ 1' - O relato de> que traia o "caput" deste artigo comerf.: 
a; A expcsiçióo dn falo e suas circu:i.stâncias; 
b) /\. declaração. sob as penas da lei, de que o relato ~orrcsp;)nde a 

verdade; 
c) A íden.tilicação do autor, com nome, prem.>me. númern ela 

cédula de identidade, seu encere~o e assinatura. 
§ 2° - O .-elato foito 110$ termos de:>te artigo constitui pr·.JYll idô11ea pur~ :• 

proc~dilnento sancionatório. 

Art. S" - Esta Lei ni!o se uplica; 

1 ·-·Aos locais de culto religioso ec11 que oJ uso de pruuuto fümígeno füça 
parte do ritual; 
II - Às instituições de tratamenlo da saúde que tenham paciemes 
autorizados a fumar pelo médico que os assis1a: 
III - Às vias páb licas e os espaços ao ar livre; 
IV - As rcsidêncies; 
V - Aos esti bolecímenlos específica e exclush·a:nente ;lesti nades a;1 
consumo no pró;nio local de cigarros, cigarrilhas, channos, cachimbos ou 
de qua;quer outro produto fumígeno. derivado ou não do t~baco, desde 
que essa condição esteja anunciada, de forma cla~a. na respectiva entrada. 
VI - Aos bares, boate$, restaurantes, churrascarias : lanchonetes q1ie 

po~suam ~rcas para fumantes, fisicamente ele limi:ad<.s e equipadas c::im 
soluçlíes técnicas que g<U"antam "ex:tostão do ar da área de tbr.antcs para 
o ambiente externo. 

§ 1' - Nos locais indicados nos incisos 1. II, V e VI deste artigo deverão 
~er adoradas condições de isolamento, ventilação ou examlão dn ar que i 111 pep,11 a 
conta1:iinaçiil: de arnbit:utcs protegidos por esta Lei. 

§ 2' - Cabe ao Poder Executivo Municipal instalar locais prúprios pata 
depósim do3 resto~ de cigarro (guí 111has ou bituca). 

Art. 6" - Os infrato:-es desta Ld Slgcílar-si.:-ão a muila de RS500,00 
(quinhentos reais), aplicada em dobro na reincidência, devendo este val()r ser r<<liusrndo 
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an11ahnenre pela variação do Índice de Preços ao Consumidor Amp:o rPCA, apuradc pc;o 
l nstituro Bra.~ileiro :te Geografia e Estatística - IBGE, acumulado 1:0 exercício anterior, sendo 
que, :io caso de extinção deste ir.dice, será adotado outro criado por kgis1açãc.i foderal ~ q11c 
tefüta a perda do pode( aq\!isitivo da moeda. 

§ 1° • Para os efeitos desta Lei, considerzm·se inf:arores os furn ames e os 
estabclecimetlta> nela abrangidos, nos 1 imites da responsabilidade q uc lhes é aui buída. 

§ 2" • O início da aplicação das penalidades será precedi::lo :ie ampla 
calllpanha cdi;catva, realizad!I. pela Prefeitura Municipal nos meios ele comunicação, corno 
jcrnais, revistas, ráclio e televisiio, pam esclarecimento sobre os àe.veres, proi':-i;:õe~ e :rnnçi'íes 
impostos por esta Lei, alem c!a nodvidade do fumo à s11úde. 

Art. r - Caberá ao Poder Executivo disponibili7..ar em ·.oda a re:k ;\e 
Sl\ú:I~ públi.ca do M~inicipio, assi.stêncfo terapêutica e :nedicanienlos anritabagísr:w para os 
fr.ma·1tes que queiram p~rar de fumf.r. 

Art. g• • Caberà ao Poder lixecmivo, aLravés do.~ órgi!os ~ompet:1"tcs. 3 

fi:;calização desta Lei. 

Art. 9" - E~ta Lei entra em vigor 110 prazo de 90 (noventa) jias após <1 

tl~La tlt: stll' pu.;ilícação. 

Registre-~e, Publique-se e CuDtpra-sc. 

~1arcchal Floriano, ES, 14 de Setembro de 2009. 

F.I,JA~E Pj LORENZO~I 
Prefeita M unfoipal 
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